
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE RIO BRANCO/AC – CEJUSC-JT
NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2021

Às nove horas do dia vinte de setembro do ano de dois mil e vinte um, a
Excelentíssima Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA, Presidente
e Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, cumprindo as
disposições legais e regimentais, iniciou os trabalhos no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas (Cejusc) de Rio Branco/AC, relativos à Correição
Ordinária divulgada no Edital n. 01/2021, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região n. 3152, no dia 29/01/2021, na
modalidade telepresencial, observando-se o Provimento n. 01/2021 deste Tribunal, o
qual regulamenta as condições de realização das Correições e Inspeções durante a
fase de isolamento social decorrente da pandemia de Covid-19, auxiliada pelos
seguintes servidores: EDUARDO MORAIS DA COSTA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, Secretário da Corregedoria Regional – CJ - 3;
GABRIELA SANTANA CARDOSO RODRIGUES, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, Assistente 4 – FC-04; ILTON SEBASTIÃO ALVES
PEQUENO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, Assistente 4
– FC-04. A correição ordinária foi previamente comunicada à Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional do Acre/AC, ao Ministério Público do Trabalho da 14ª Região,
AMATRA 14 e Sinsjustra, conforme expedientes anexados ao PJeCor n.
0000108-34.2021.2.00.0514, procedimento atinente a esta Correição Ordinária. A
equipe correcional foi recepcionada pelo Juiz do Trabalho VICENTE ANGELO
SILVEIRA REGO, Titular da Vara do Trabalho de Feijó/AC, que exerce a função de Juiz
Supervisor do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
(Cejusc) de Rio Branco/AC, conforme Portaria GP N. 1244, de 28 de dezembro de
2020, e pelos demais Servidores lotados na Unidade e que exercem a função de
conciliadores. Abertos os trabalhos, com base nas informações previamente fornecidas
pelo CEJUSC-JT, nos dados estatísticos armazenados na Corregedoria Regional e no
Sistema PJE, Sua Excelência, em função correcional, fez constar os seguintes
registros:

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em face da Política

Judiciária Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do
Poder Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de
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2016, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT, por intermédio da
Resolução Administrativa nº 19/2017, que referendou a Portaria do Gabinete da
Presidência nº 0575, de 31 de março de 2017, disponibilizada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho Nacional (Caderno Administrativo), n. 2200, em 17/02/2017. O
Centro atua em processos de conhecimento, liquidação e de execução e, de forma
excepcional, em processos que se encontrem em fase recursal.

2. INSTALAÇÕES FÍSICAS
A Unidade correcionada funciona em imóvel de propriedade da União,

situado na Rua Benjamin Constant, 1121, Centro, no Município de Rio Branco/AC. A
verificação das instalações físicas ficou prejudicada, ante a modalidade da presente
Correição.

3. ATUAÇÃO DE MAGISTRADOS
Durante o período correcionado (12/12/2020 a 19/09/2021), consta a

atuação dos seguintes Magistrados na Unidade:

Quadro 1

MAGISTRADO INÍCIO FIM OBJETIVO PORTARIA

VICENTE ÂNGELO SILVEIRA
RÊGO 07/01/21 -

Atuar como
Supervisor do
Cejusc de Rio

Branco/AC

PORT. 1244
de 28/12/20

EDSON CARVALHO BARROS
JÚNIOR 07/01/21 26/01/21

Responder pelo
Cejusc de Rio

Branco/AC

PORT. 1245
de 28/12/20

Após análise do quadro supra, observa-se que, durante o período
correcionado, a Unidade contou com a presença de, pelo menos, um Juiz atuando
diretamente no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de
Rio Branco/AC – CEJUSC-JT, ou, quando assim necessário, eletronicamente –
inclusive, no afastamento do Magistrado Supervisor –, o que, aliado ao trabalho
ininterrupto do Centro Judiciário – dentro de um conceito amplo das atividades judiciais,
envolvendo juízes e serventuários – conduz-se ao entendimento de não ter havido
solução de continuidade na prestação da atividade jurisdicional.
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4. DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
O CEJUSC de Rio Branco atua, precipuamente, na realização de

audiências de conciliação para as Varas do Trabalho aderentes, situadas em Rio
Branco, e que possuem jurisdição sobre os Municípios de Rio Branco, os de Senador
Guiomard, Porto Acre, Bujari e Capixaba, todos no Estado do Acre.

No que diz respeito às demais Varas do Tribunal, o Centro faz audiências
nas demais fases do processo, caso haja solicitação do juízo.

5. VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – RIO BRANCO E
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, as 4 (quatro)
Varas do Trabalho de Rio Branco-AC aderiram, mesmo que em proporções
diferenciadas, ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –
CEJUSC, durante o período objeto da Correição. Quanto ao horário de funcionamento,
constatou o Corregedor que o Centro opera de segunda-feira a sexta-feira, das
7h30min às 14h30min, sendo que as audiências ocorrem de segunda-feira a
sexta-feira, das 8h às 12h, sempre com a supervisão de um Magistrado, no presente
momento, de forma telepresencial, em face das medidas de segurança e saúde em
vigor para que as audiências sejam telepresenciais.

6. LOTAÇÃO DE SERVIDORES
Com a implementação da Resolução Administrativa nº 56/2019,

disponibilizada no DEJT em 27/08/2019, em vigor a partir do início de exercício 2020, a
estrutura organizacional do CEJUSC de Rio Branco passou a figurar da seguinte forma:

Quadro 2
NOME CARGO/SITUAÇÃO CARGO/FUNÇÃO

- - Assistente 5.

Joaquim Valdeci de Oliveira
Neto

Analista Judiciário. Área:
Judiciária

Conciliador

Chirstiane da Rocha Batista
Neves

Técnico Judiciário. Área:
Administrativa

(1)Conciliadora

Danilo Lopes da Silva Filho Técnico Judiciário. Área:
Administrativa

Conciliador

Vilmar Luiz Ansiliero Técnico Judiciário. Área:
Administrativa

Conciliador
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1 - A servidora CHRISTIANE DA ROCHA BATISTA NEVES foi autorizada,
por meio da Portaria GP n. 1157, de 9 de dezembro de 2020, para realizar a modalidade
de TELETRABALHO, com efeitos a contar de 11/12/2020.

A Unidade conta, ainda, com o apoio dos estagiárias: ADRIELLY DA SILVA
MEDEIROS, BRENDA PÉRES JUSTA, VITOR TEIXEIRA LAMAS e VITÓRIA RAYSSA DE
BONI VERÇOZA.

A Resolução Administrativa n. 56/2019, disponibilizada no DEJT em
27-8-2019, a qual passou a vigorar no início do exercício 2020, estabelece que o quadro
de lotação ideal para essa Unidade é de 05 (cincos) servidores. O atual quadro de lotação
é de 04 (quatro) servidores, portanto, em desconformidade com o estabelecido na referida
Resolução.

6.2. FREQUÊNCIA
A frequência dos servidores da Unidade é controlada por meio do ponto

eletrônico. Demonstra-se, no quadro seguinte, os quantitativos de horas excedentes por
eles realizadas, no período de outubro de 2019 a março de 2020, assim consideradas as
que ultrapassaram a 7ª hora diária efetivamente trabalhada, em consonância com o
disposto no parágrafo único do art. 30 da Portaria GP n. 0067, de 25/01/2018:

Quadro 3

HORAS EXCEDENTES REALIZADAS NO PERÍODO DE OUTUBRO/2019 A
MARÇO/2020

SERVIDOR Out/19 Nov/19 Dez/19 Jan/20 Fev/20 Mar/20 Total

Joaquim Valdeci de
Oliveira Neto

04:25 05:28 04:11 08:54 01:51 02:34 26:03

Chirstiane da
Rocha Batista
Neves

10:02 01:49 04:16 01:16 04:06 02:55 23:44

Danilo Lopes da
Silva Filho

05:10 04:43 -03:39 00:28 01:10 03:58 11:10

Vilmar Luiz
Ansiliero

03:16 01:17 01:16 02:23 06:22 -04:05 9:89

Total 22:53 12:37 06:04 12:21 12:89 04:42 70:46
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A servidora CHRISTIANE DA ROCHA BATISTA NEVES foi autorizada, por
meio da Portaria GP n. 1157, de 9 de dezembro de 2020, para realizar a modalidade de
TELETRABALHO, com efeitos a contar de 11/12/2020.

No período que antecedeu a pandemia, conforme demonstra o quadro
supra, foi apurada a totalidade de 70 horas e 46 minutos negativos, já excluída a
quantidade de horas devedoras. Tomando-se, como base de análise, os seis meses
anteriores à pandemia, e, consequentemente, trabalho remoto, fica prejudicada a análise.

Salienta-se que a jornada excedente somente é justificável em casos
excepcionais, quando caracterizada a emergência e extrema necessidade, conforme
estabelecido em norma interna. Aponta-se que as atividades devem ser realizadas dentro
da jornada regulamentada pelo Tribunal, sem prejuízo da qualidade de vida dos
Servidores e visando ao cumprimento da Portaria GP nº 04, de 06/01/2016, publicada no
DEJT-14, em 7-1-2016, referendada pela Resolução Administrativa n. 7-2016.

Atualmente, observa-se que todos permaneceram trabalhando no regime de
trabalho remoto temporário excepcional, de forma regular, conforme informações
prestadas pela Unidade Correcionada.

Assevere-se que o ATO TRT14/GP Nº 006/2021, de 21 de maio de 2021,
publicação em 26-5-2021, trouxe a inovação do “expediente digital”, o qual será
considerado para o monitoramento do labor durante o trabalho remoto temporário
excepcional, nos termos do art. 17, a seguir transcrito, haja vista a sua relevância:

Art. 17. O exercício do Trabalho Remoto Extraordinário e Excepcional
(TREE) dispensa o ponto eletrônico mediante registro biométrico e será verificado pelo
cumprimento do expediente digital, o qual requer, obrigatoriamente:

I – O acesso diário ao e-mail institucional;
II – O acesso diário aos sistemas institucionais inerentes às atividades

desenvolvidas diuturnamente pelo servidor, como PJe, PROAD, ferramentas google
workplace, SIGEO, SIGEP e outros homologados pela Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação;

III – A permanência ativa (on-line) na ferramenta de comunicação google
chat, das 7h30min às 14h30min, conforme o horário oficial do local de lotação.

§ 1º Não sendo verificado o cumprimento do expediente digital em
determinado dia, salvo justificativa ratificada pela chefia imediata, será registrado pelo
responsável pela frequência do servidor respectivo o quantitativo de “00:00” horas
trabalhadas.

§ 2º Além da permanência do servidor no google chat, poderá ser elaborada
escala para atendimento no Balcão Virtual de cada unidade, podendo, inclusive, ser
deliberada pela permanência de todos os servidores do setor nesse ambiente.

§ 3º A SETIC deverá implementar os mecanismos visando a disponibilização
de relatórios que afiram o cumprimento do disposto neste artigo.

5



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

A referida ferramenta, mencionada no § 3º, encontra-se em implementação,
e, quando finalizada, deverá ser objeto de ampla divulgação pelas Unidades
responsáveis, devendo passar a ser utilizada em detrimento ao controle da forma que é
feita atualmente.

Ressalte-se que o dispositivo vem ao encontro da premissa de que os
servidores devem observar o horário de expediente do Tribunal durante o trabalho remoto
extraordinário e excepcional, como se presencial fosse, evitando-se labor extra após as
14h30min, atentando-se, ainda, que, sempre esteja, no mínimo, um servidor disponível na
Secretaria Virtual da Unidade, de 7h30min às 14h30min, ininterruptamente.

7. DADOS ESTATÍSTICOS
Considerando os dados constantes no e-Gestão, no portal deste Tribunal

Regional do Trabalho da 14ª Região e aqueles fornecidos pela Unidade, apurou-se o
seguinte cenário, considerando o período correcionado para aferição de 12/12/2020 a
19/09/2021:

7.1.  REFERENTE A DEZEMBRO DE 2020

Quadro 4
1ª Vara do Trabalho de Rio Branco- AC

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Quadro 5
2ª Vara do Trabalho de  Rio Branco- AC

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 6
3ª Vara do Trabalho de Rio Branco-AC

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Quadro 7
4ª Vara do Trabalho de Rio Branco-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 08
Dados Gerais

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Considerando-se os dados acima apurados, referentes ao mês de
dezembro de 2020, nota-se que as Varas do Trabalho de Rio Branco-AC têm
encaminhado processos para o CEJUSC-JT de forma equânime, não se verificando
discrepância considerável entre elas.
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7.2.  REFERENTE A 2021 (até 31/08/2021)

a) 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO-AC

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 639

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 82,47% 527

Liquidação 0,00% 0

Execução 17,53% 112

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 99,84% 638

2º Grau 0,16% 1

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 639

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 62,60% 400

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 10,90% 17

Falta de citação 39,74% 62

Inobservância do quinquídio 15,38% 24

Arquivamento 12,18% 19

Desistência 7,05% 11

Revelia 5,13% 8

Outros 9,62% 15

TOTAL 24,41% 156

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda da Inicial 0,38% 1

Audiência de Conciliação 2,65% 7

Audiência Inicial 0,38% 1

Audiência de Instrução 60,23% 159

Audiência de Julgamento 10,98% 29

Adiada "Sine Die" 0,38% 1

Perícia 9,47% 25
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Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 11,36% 30

Outros 4,17% 11

TOTAL 100,00% 264

PROCESSOS CONCILIADOS 33,25% 133

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
1.674.965,13

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 82,71% 110

Parcial 4,51% 6

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 22,56% 30

A prazo 1,50% 2

Parcelado 58,65% 78

Outros 9,77% 13

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 75,00% 6 R$ 50.578,29

Reclamada 25,00% 2 R$ 4.711,44

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 8 R$ 55.289,73

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

9,02% 12

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
1,50% 2

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 1,50% 2

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 1,50% 2

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 23,31% 31

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 24,81% 33

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 24,06% 32

ACORDOS COM HONORÁRIOS
Reclamante 0,75% 1 R$ 1.141,29
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PERICIAIS Reclamada 0,00% 0 R$ 0,00

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 0,75% 1 R$ 1.141,29

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 14,29% 19

TOTAL 1,67% R$ 28.045,19

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 32,33% 43

Indeferidos 0,00% 0

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 35,34% 47 R$ 5.983,33 40

Reclamada 51,88% 69 R$ 22.700,42 7

Partes (Pro Rata) 4,51% 6 R$ 0,00 3

TOTAIS 91,73% 122 R$ 28.683,75 50

* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

b) 2ª VARA DO TRABALHO DE  RIO BRANCO-AC

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 687

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 88,79% 610

Liquidação 0,00% 0

Execução 11,21% 77

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 687

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 687

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 60,55% 416

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 11,98% 23

Falta de citação 50,52% 97
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Inobservância do quinquídio 6,25% 12

Arquivamento 16,15% 31

Desistência 3,65% 7

Revelia 4,17% 8

Outros 7,29% 14

TOTAL 27,95% 192

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda da Inicial 0,37% 1

Audiência de Conciliação 3,75% 10

Audiência Inicial 1,12% 3

Audiência de Instrução 58,43% 156

Audiência de Julgamento 14,61% 39

Adiada "Sine Die" 0,37% 1

Perícia 16,10% 43

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 3,75% 10

Outros 1,50% 4

TOTAL 100,00% 267

PROCESSOS CONCILIADOS 34,13% 142

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
2.074.300,02

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 89,44% 127

Parcial 5,63% 8

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 24,65% 35

A prazo 0,70% 1

Parcelado 64,79% 92

Outros 9,86% 14

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS

Reclamante 33,33% 2 R$ 2.161,16

Reclamada 66,67% 4 R$ 9.674,54
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PARA AS PARTES Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 6 R$ 11.835,70

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

9,86% 14

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 0,00% 0

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 2,82% 4

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 21,83% 31

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 23,24% 33

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 20,42% 29

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 2,11% 3 R$ 4.003,34

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 2,11% 3 R$ 4.003,34

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 10,56% 15

TOTAL 2,29% R$ 47.539,88

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 21,13% 30

Indeferidos 0,70% 1

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 35,21% 50 R$ 5.920,50 40

Reclamada 45,07% 64 R$ 17.709,12 6

Partes (Pro Rata) 3,52% 5 R$ 0,00 0

TOTAIS 83,80% 119 R$ 23.629,62 46

* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE Rio Branco/AC
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c) 3ª VARA DO TRABALHO DE  RIO BRANCO-AC

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 634

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 84,23% 534

Liquidação 0,00% 0

Execução 15,77% 100

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 634

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 634

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 73,34% 465

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 27,35% 32

Falta de citação 34,19% 40

Inobservância do quinquídio 4,27% 5

Arquivamento 18,80% 22

Desistência 2,56% 3

Revelia 7,69% 9

Outros 5,13% 6

TOTAL 18,45% 117

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda da Inicial 0,33% 1

Audiência de Conciliação 2,01% 6

Audiência Inicial 1,00% 3

Audiência de Instrução 57,86% 173

Audiência de Julgamento 16,05% 48

Adiada "Sine Die" 0,33% 1

Perícia 12,37% 37
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Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 7,69% 23

Outros 2,34% 7

TOTAL 100,00% 299

PROCESSOS CONCILIADOS 34,19% 159

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
2.557.937,23

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 92,45% 147

Parcial 3,14% 5

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 29,56% 47

A prazo 0,00% 0

Parcelado 57,23% 91

Outros 11,95% 19

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 43,75% 7 R$ 50.501,90

Reclamada 56,25% 9 R$ 107.545,52

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 16 R$ 158.047,42

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

1,89% 3

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 0,00% 0

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 0,63% 1

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 27,67% 44

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 23,27% 37

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 22,01% 35

ACORDOS COM HONORÁRIOS
Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00
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PERICIAIS Reclamada 2,52% 4 R$ 4.154,04

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 2,52% 4 R$ 4.154,04

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 12,58% 20

TOTAL 2,47% R$ 63.084,37

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 32,70% 52

Indeferidos 0,00% 0

CUSTAS
PROCESSUAIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 40,88% 65 R$ 9.335,92 47

Reclamada 36,48% 58 R$ 14.359,18 7

Partes (Pro Rata) 7,55% 12 R$ 0,00 0

TOTAIS 84,91% 135 R$ 23.695,10 54

* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE RIO BRANCO/AC

d) 4ª VARA DO TRABALHO DE  RIO BRANCO-AC

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 660

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 88,18% 582

Liquidação 0,00% 0

Execução 11,82% 78

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 660

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 660

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 60,30% 398

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 13,89% 25

Falta de citação 45,56% 82
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Inobservância do quinquídio 3,33% 6

Arquivamento 14,44% 26

Desistência 6,67% 12

Revelia 7,78% 14

Outros 8,33% 15

TOTAL 27,27% 180

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda da Inicial 0,37% 1

Audiência de Conciliação 2,21% 6

Audiência Inicial 1,11% 3

Audiência de Instrução 61,99% 168

Audiência de Julgamento 14,02% 38

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 12,55% 34

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 6,27% 17

Outros 1,48% 4

TOTAL 100,00% 271

PROCESSOS CONCILIADOS 31,41% 125

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
2.389.602,70

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 87,20% 109

Parcial 4,80% 6

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 25,60% 32

A prazo 1,60% 2

Parcelado 57,60% 72

Outros 12,80% 16

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS

Reclamante 33,33% 4 R$ 15.293,54

Reclamada 66,67% 8 R$ 33.179,83
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PARA AS PARTES Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 12 R$ 48.473,37

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

6,40% 8

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 0,80% 1

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 0,80% 1

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 17,60% 22

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 23,20% 29

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 16,00% 20

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 1,60% 2 R$ 6.447,97

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 1,60% 2 R$ 6.447,97

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 5,60% 7

TOTAL 1,73% R$ 41.355,35

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 23,20% 29

Indeferidos 0,00% 0

CUSTAS
PROCESSUAIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 46,40% 58 R$ 7.059,23 44

Reclamada 38,40% 48 R$ 33.277,46 4

Partes (Pro Rata) 2,40% 3 R$ 0,00 1

TOTAIS 87,20% 109 R$ 40.336,69 49

* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE  RIO BRANCO/AC.
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i) DADOS GERAIS

Quadro 13

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Analisados os dados estatísticos fornecidos pela Unidade, constatou-se
que, durante o exercício 2021, foram incluídos um total de 2.393 (dois mil trezentos e
noventa e três) processos em pauta de conciliação. Ademais, os dados estatísticos
apresentados nas tabelas acima indicam os valores totais dos acordos homologados,
por Unidade.

Na análise da distribuição de processos para fins de tentativas de
conciliação, realizados pelo CEJUSC, referente às Varas do Trabalho de Rio Branco –
AC, destaca-se a participação de todas as Unidades, sendo número de processos
encaminhados similares em comparação entre elas.

8. COMPARATIVO COM UNIDADE SIMILAR
Considerando-se os dados coletados, levando-se em conta o que vem

sendo apontado nas últimas Atas de Correições realizadas neste Regional pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, num viés comparativo, fazendo-se um
paralelo entre a Unidade Correcionada e o Cejusc de Porto Velho-RO, apurando-se o
seguinte:
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Quadro 14
(Referência 1º-12-2020 a 31-12-2020)

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 15
(Referência 1º-01-2021 a 31-08-2021)

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Da análise dos dados, num viés comparativo, verifica-se que, durante o
período correcional, o Cejusc-JT de Rio Branco-AC realizou 91 (noventa e uma)
audiências em dezembro de 2020 - 66 (sessenta e seis) na fase de conhecimento e 23
(vinte e três) na fase de execução. O Cejusc-JT de Porto Velho-RO, por sua vez, que
atende o dobro de Varas do Trabalho, realizou 196 (cento e noventa e seis) audiências
no mesmo período, sendo 134 (cento e trinta e quatro) na fase de conhecimento e 59
(cinquenta e nove) na fase de execução. A taxa de conciliação, em comparação,
afigurou-se 41% (quarenta e um por cento) na Unidade Correcionada e 26% (vinte e
seis por cento) em Porto Velho-RO, considerando dezembro de 2020.

Quando considerado o presente exercício, até 31/08/2021, verifica-se que
Cejusc-JT de Rio Branco-AC realizou 1.569 (mil quinhentas e sessenta e nove)- 1.310
(mil trezentas e dez) na fase de conhecimento e 259 (duzentos e cinquenta e nove) na
fase de execução - número superior à Unidade similar, que realizou 1.499 (mil
quatrocentos e noventa e nove), sendo 1.056 (mil quinhentos e cinquenta e seis na
fase de conhecimento e 425 (quatrocentos e vinte e cinco) na fase de execução.

No que tange ao índice de conciliação no presente exercício, entretanto, a
Unidade Correcionada encontra-se em patamar inferior, com índice de 33% (trinta e
três por cento), enquanto o CEJUSC-JT de Porto Velho-RO apresenta 42% (quarenta e
dois por cento).

9.  SEMANAS TEMÁTICAS DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO
Durante o interstício correcionado, houve períodos em que foram

realizadas audiências de tentativa de conciliação de forma concentrada, conforme se
especifica a seguir.

Tais eventos são de grande importância para a economia local, haja vista
os grandes valores movimentados e solução de processos diversos por meio da
conciliação, princípio maior desta Justiça do Trabalho.

9.1. SEMANA REGIONAL DA CONCILIAÇÃO EM RONDÔNIA E ACRE
No período de 21 a 25 de junho de 2021, foi realizada a 1ª Semana

Regional de Conciliação no âmbito deste e. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região, coordenado pela Juíza Auxiliar da Presidência.

A Unidade Correcionada apresentou os seguintes dados referentes ao
evento:
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Unidade Audiências
Designadas

Audiências
Realizadas

Acordos Percentual
de

conciliação

Valor
Homologado

INSS IR Pessoas
atendidas

CEJUSC-RIO
BRANCO-AC

191 179 50 27,93% 1.603.023,94 0 143,34 554

Fonte: https://portal.trt14.jus.br/portal/semana-nacional-conciliacao

9.2. SEMANA NACIONAL DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO TRABALHISTA
O início dos trabalhos correcionais coincidiu com o início da Semana

Nacional de Conciliação e Execução Trabalhista, estando a Unidade bastante
envolvida com o evento, com realização de audiência para as 04 (quatro) Varas do
Trabalho envolvidas, no período da manhã e à tarde, o que é digno de registro positivo.

10. CONSTATAÇÕES
Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria

Regional fez as seguintes constatações:

10.1 Remessa ao Cejusc – analisando-se, por amostragem, processos remetidos ao
Cejusc de Rio Branco-AC, apurou-se que as unidades vêm cumprindo, parcialmente, a
determinação contida no artigo 75 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o qual prevê a remessa dos autos ao
Cejusc mediante despacho dos autos. Verifica-se, por amostragem, que nos autos nºs.
0000496-43.2021.5.14.0401 (1ª Vara do Trabalho), 0000400-25.2021.5.14.0402 (2ª
Vara do Trabalho) e 0000384-65.2021.5.14.0404 (4ª Vara do Trabalho),  as respectivas
unidades procederam com a remessa sem qualquer determinação, seja em despacho,
conforme determina a norma, seja por meio de certidão. O procedimento foi observado
no Processo  0000358-70.2021.5.14.0403 (3ª Vara do Trabalho) ;

10.2 Nos processos a seguir relacionados, submetidos ao Cejusc-JT, constatou-se, por
amostragem, a exemplo dos autos nºs. 0000439-25.2021.5.14.0401,
0000835-67.2019.5.14.0402, 0000097-13.2018.5.14.0403 e
0000677-06.2019.5.14.0404, que os movimentos estatísticos são lançados
corretamente no sistema PJe, cumprindo o disposto nas normas afetas às regras de
negócios do e-Gestão Nacional.
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10.3. Nos Processos verificados, a exemplo dos feitos nºs.
0000485-73.2019.5.14.0404, 000412-36.2021.5.14.0403 e
0000406-32.2021.5.14.0402, submetidos ao Cejusc-JT, constatou-se a padronização
das atas, no que diz respeito ao cabeçalho, indicando que a audiência foi realizada no
Cejusc-JT.

10.4. Em consulta à pauta disponibilizada pela Unidade Correcionada às varas do
trabalho no Pje, verifica-se a existência de 04 (quatro) salas virtuais, uma para cada
Vara do Trabalho, destinadas à realização de 08 (oito) audiências, de segunda a
quinta-feira e 04 (quatro) às sextas-feiras para cada uma delas. Analisando-se a
configuração das salas virtuais, verifica-se uma adequada distribuição igualitária entre
as unidades, o que é digno de registro positivo.

10.5. Ausência no balcão virtual - constatou-se, durante os trabalhos correcionais, que
não há presença permanente de servidores no balcão virtual, o que foi confirmado em
duas visitas virtuais ocorridas no dia 17/09/2021 e 20/09/2021.

11. COMPARTILHAMENTO DE EXPERIÊNCIAS E INICIATIVAS PROCEDIMENTAIS
A presente abordagem tem o escopo de prestigiar e enaltecer

experiências exitosas praticadas pelas Unidades Correcionadas, a fim de, com o intuito
cooperativo, compartilhar ideias e fortalecer o cumprimento da missão institucional.

Nesse particular, o Supervisor do Cejusc-JT-Rio Branco informou que
existem dois grupos de whatsapp, um entre o juiz do CEJUSC-RBO e os Diretores das
Varas e outro com os Juízes do Trabalho de Rio Branco, o que facilita a comunicação
entre o CEJUSC-RBO e as Varas do Trabalho para atendimento de demandas e
organização dos trabalhos.

Nos períodos de realização de semanas especiais de conciliação, como a
Semana Nacional de Execução, o CEJUSC-RBO realiza pauta dupla para uma maior
inclusão de processos na conciliação.

Neste particular, em contato com os Diretores de Secretaria das Varas do
Trabalho de Rio Branco, houve unanimidade quanto ao grande auxílio prestado pelo
CEJUSC de Rio Branco/AC, com presteza, apoio e esforço, com destaque para o
excelente e fácil diálogo.

Esta Corregedora parabeniza os juízes e servidores pela dedicação e
inovação quanto à realização de projetos de gestão e agradece pelo compartilhamento
das experiências.

12. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE
No ano de 2016, o TRT da 14ª Região (TRT14) instituiu o Plano de
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Logística Sustentável (PLS-TRT14), por meio da Resolução Administrativa TRT14 n.
101, de 17 de outubro de 2016, alinhado à Resolução CNJ n. 201/2015. O Plano visa a
fortalecer as práticas socioambientais, por meio da eleição de indicadores próprios,
metas, plano de ação e prazos para a execução, com o objetivo de aprimorar e reforçar
uma cultura sustentável já adotada pelo Regional e estabelecer um consumo mais
eficiente e racional dos recursos disponíveis.

Em consulta a Unidade, foi informado que que o questionamento está
parcialmente prejudicado, uma vez que, no período da Pandemia COVID-19, todos os
servidores do CEJUSC estão trabalhando de forma remota, utilizando apenas os
equipamentos de informática cedidos pelo Tribunal, não havendo gasto de papel,
energia elétrica, telefonia, água encanada, copos descartáveis, impressão de
documentos.

No entanto, no que tange à qualidade de vida no trabalho, é
importante referir que, neste ano de 2021, já foram realizados encontros presenciais de
planejamento e confraternização.

12. OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PJECOR
O sistema PjeCor, instituído pela Corregedoria Nacional de Justiça por

meio do Provimento CNJ n. 102, de 08 de junho de 2020, e com uso regulamentado no
âmbito deste Tribunal pela Resolução Administrativa n. 087/2020, de 26 de novembro
de 2020, foi adotado como ferramenta oficial para tramitação de todos os processos de
competência da Corregedoria Regional, em substituição ao sistema PROAD.

Após alerta direcionado às Varas do Trabalho e demais Unidades
Judiciárias acerca da necessidade de verificar periodicamente as intimações recebidas
via sistema, apurou-se, recentemente, que todas já realizaram o primeiro acesso.

13. REGISTROS DA UNIDADE
Após a disponibilização da minuta da presente Ata de Correição à

Unidade correcionada, o que ocorreu no início da Correição, em continuidade à
dinâmica adotada de valorização do trabalho correcional participativo e de forma
parceira, com enfoque no Tribunal Regional da 14ª Região como um todo, o Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Rio Branco/AC, além
dos apontamentos já inseridos no corpo da Ata, expôs o seguinte:

“Importante ressaltar que, dentre os processos que são enviados ao
CEJUSC-RBO para realização da audiência inicial, estão as reclamações trabalhistas
que envolvem entes públicos no polo passivo, como os Municípios de Senador
Guiomar, Capixaba, Bujari (ações de reenquadramento dos professores municipais) e
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária entre outros, os quais, por serem
pessoas jurídicas de Direito Público, não realizam acordos, impactando negativamente
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na estatística de conciliação da Unidade Judiciária”
Ademais, conforme relatado pelo Juiz Coordenador do CEJUSC-JT de

Rio Branco-AC, atualmente a Unidade não possui um telefone institucional para contato
das partes, constando como meio de contato o telefone de servidor lá lotado, o que
vem causando transtornos.

Assim, relata que, embora existam outros meios de contato, tal como o
balcão virtual, vários jurisdicionados utilizam o telefone como meio principal, contudo a
utilização de telefone pessoal não é ideal, motivo por que solicita auxílio desta
Corregedoria quanto ao fornecimento do respectivo aparelho”.

14. RECOMENDAÇÕES:
A Desembargadora-Presidente e Corregedora fez as seguintes

recomendações:

14.1 Recomendações à Unidade:
a) Ressaltar que os servidores devem observar o horário de expediente

do Tribunal durante o trabalho remoto extraordinário e excepcional, como se presencial
fosse, evitando-se labor extra após às 14h30min, atentando-se, ainda, que sempre
esteja no mínimo um servidor disponível na Secretaria Virtual da Unidade, de 7h30min
às 14h30min, ininterruptamente;

b) Deverá a Secretaria da Vara adotar as ferramentas de monitoramento
denominada “expediente digital”, após serem disponibilizadas, conforme previstas no
ATO TRT14/GP Nº 006/2021, de 21 de maio de 2021.

c) Considerando a percepção, conforme item 7, de que Unidades
Judiciárias vêm utilizando o Cejusc de forma equânime, buscar a manutenção e
monitoramento neste particular, velando pelo maior aproveitamento possível das
pautas disponíveis e fomentando entre elas a importância da utilização e ressaltando
suas diversas vantagens;

d) Haja vista a observância parcial por parte da Unidades Judiciárias do
contido no artigo 75 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, ou seja, a remessa dos autos ao Cejusc, mediante despacho,
recomenda-se ao Cejusc – Rio Branco-AC que, doravante, constatando-se a
manutenção de tal procedimento, em dissonância com a orientação superior, efetue a
devolução dos autos à Vara do Trabalho respectiva, para fins de ajustes ao
procedimento adequado;

e) Considerando o que foi relatado no item 8, que, na medida do possível,
busque a manutenção dos horários disponíveis para disponibilização às Varas do
Trabalho para inclusão em pauta de audiências para tentativa de conciliação,
incrementando-o sempre que se mostrar necessário;
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f) Recomenda-se ao Cejusc-JT de Rio Branco/AC que mantenha a
atenção quanto aos movimentos estatísticos lançados, na forma regulamentar no
sistema Pje, cumprindo o disposto nas normas afetas às regras de negócios do
e-Gestão Naciona;

g) No que diz respeito à inclusão de processos das Varas do Trabalho do
interior na pauta de audiência das unidades, recomenda-se que se mantenha a boa
prática notadamente na realização de eventos temáticos (Semanas de
Conciliação/Execução), adotando cautela quanto ao expediente de forma ordinária,
haja vista a necessidade de regulamentação, conforme apontado no aludido item, bem
como o disposto na Resolução do CSJT n. 288, de 19 de março de 2021;

h) Recomenda-se a adoção de rotina diária de consulta ao PjeCor,
ferramenta oficial para tramitação de todos os processos de competência da
Corregedoria Regional, em substituição ao sistema PROAD;

i) Para o alcance dos principais objetivos do Plano de Logística
Sustentável e da Política de Responsabilidade Socioambiental, recomenda-se que as
Unidades judiciárias observem a relação de boas práticas sustentáveis que constam do
documento MEMORANDO CIRCULAR N. 014/2021/TRT14/GP, de 22/02/2021, de
lavra desta Presidente, Corregedora Regional e Presidente da Comissão de
Responsabilidade Socioambiental do TRT da 14ª Região, Desembargadora Maria
Cesarineide de Souza Lima;

j) Considerando a importância dos servidores realizarem os exames
periódicos, recomenda-se orientação neste sentido, com vistas ao cumprimento da
nova meta 10 do CNJ por este Regional, a qual prevê a realização em 15% dos
magistrados e 15% dos servidores, com promoção de pelo menos uma ação com
vistas a reduzir a incidência de casos de uma das cinco doenças mais frequentes
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma das cinco maiores causas de
absenteísmos do ano anterior;

k) Que a Unidade continue a envidar os esforços necessários para a
pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação, objetivo precípuo desta Justiça
Especializada.

14.2. Recomendações à Secretaria da Corregedoria Regional
Deverá a Secretaria da Corregedoria encaminhar expediente ao Setor

responsável para que forneça telefone institucional para utilização por parte da Unidade
Correcionada, haja vista os transtornos relatados.

15. INFORMAÇÕES PELA UNIDADE
A Supervisão da Unidade deverá informar, de forma detalhada,

diretamente no PjeCor (Proc. n. 0000075-44.2021.2.00.0514), no prazo de 30 (trinta)
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dias corridos, a iniciar-se da publicação desta Ata, quanto ao cumprimento das
recomendações correspondentes.

Deverá, ainda, o Supervisor ou quem suas vezes fizer dar ciência da
presente Ata a todos os magistrados, que, porventura, venham a atuar nesta Unidade
jurisdicional. Registre-se que, nos moldes da Correição Participativa, os dados colhidos
acima foram conferidos pelo Supervisor.

16. AGRADECIMENTO E ENCERRAMENTO
Encerrando os trabalhos correcionais, a Desembargadora-Presidente e

Corregedora realizou reunião com o Juiz Supervisor, e demais servidores para lhes
transmitir o teor da Ata. Na oportunidade, agradeceu a colaboração de todos no
atendimento aos trabalhos correcionais, parabenizando-os pelo desempenho nos itens
apurados positivamente, saindo com a certeza do compromisso assumido por todos no
intuito de incrementar os pontos cabíveis de ajustes, ressaltando, ainda, que o Tribunal
é um só e que todos têm o compromisso de sempre buscar a excelência na prestação
jurisdicional, de forma conjunta e parceira. Por fim, reconheceu o importante papel
desenvolvido pelo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
de Rio Branco-AC nos auxílio às Varas na realização dos acordos. Às 14h30min do dia
20 de julho de 2021, deu-se por encerrada a Correição. Segue Ata assinada pela
Excelentíssima Desembargadora Maria Cesarineide de Souza Lima, Presidente e
Corregedora do TRT da 14ª Região, e pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho Vicente
Ângelo Silveira Rego, Titular da Vara do Trabalho de Feijó/AC, atualmente exercendo a
supervisão da Unidade. Eu, Eduardo Morais da Costa, Secretário da Corregedoria, a
lavrei.

(assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

Presidente e Corregedora do TRT da 14ª Região.

(assinado digitalmente)
VICENTE ÂNGELO SILVEIRA REGO

Juiz do Trabalho no exercício da supervisão do Cejusc-JT de Rio Branco/AC
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